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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 38/2023-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DOS
EMPREENDEDORES DO ARACATI.

NOVEMBRO/2023.



0
PR!t]!I'l U R,\ DO

ARACATI

T,STADO DO CEAR/I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

3qF

\

\'-

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 38/2023-SEINFRA/CELOS.

A SecÍeÍâria de InfraestrutuÍa e Desenvolvimento Urbano da Preleitura Municipal de Aracati,

através da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de E»genharia, torna público, que no dia 18

de Dezembro de 2023, às 09h00min, m salâ de reuniões da Comissão Especial de Licitação de ObÍas e

Serviços de Engenharia, sito à Rua Sântos Dumont n' 1.146 - Bairro _ Centro - Aracati - Ce -, latâ tealizar
licitação nâ modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indiretâ, no regime de empreitada por

preço global, do tipo menor preço, quando estará recebendo a documentação de habilitâção e propostas de

preços, de acoÍdo com as exigências da Lei Federal n." 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterâçôes

posteriores e, âtualizada pela Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n' 123/2006,

com as alteÍaÇões da Lei Complementar n" 14712014, bem como das condições e cláusula seguiffes:
Recebimento dos envelopes até às 09h00min e abeúurâ dos envelopes às 09h00min do dia acima

mencionado,
lntegrâm o presente Edital:
a) Anexo I Projeto Básico - Memorial Descritivo, Planilha OrçâmentáÍia, Memória de cálculo, Relatório

Analitico - Composições de Custos, Composição do BDI, Tabela dc Encargos Sociais, Curva ABC dos

Servigos, Cronograma Fisico-Financeiro, Mapa de Cotação de Preços, Registro de Responsabilidade

Técnicâ RRT - Projetos, Anotagão de Responsabilidade Técnica ART - Orçamento, Peças Gráficas.

b) Anexo Il - Minuta do contrato
c) Anexo III - Modelos: A - declaração de cumprimento do lnciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal, B - declaração de enquadramento como mictoempresa - ME ou empresa de pequeno po(e _

EPP,C-caÍaproposta,D-planilhadeencargossociais,E-composiçãodataxadeBDI,F-relaçãoda
equipe técnicâ, G - relação das máquinas e equipamentos, H orçamento rcsumo.

1.0 DO OBJETO DA LICITÀÇÃO
O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada para execução das obÍas e serviços de

coNsTRUÇÃO DO ESPAÇO DOS EMPREENDEDORES DO ARACATI, conforme projetos e

especificações.

2.0 CONDIçÕES DE PARTICIPAçÀO
2.1. Poderá participar desta licitação todâ pessoâ jurídica regulârmente estabelecida no Pais, que seja

especializada e credenciada na execugão dos referidos serviços, o como tal devidamente reconhecida pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbânismo - CAU, e

que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e norÍnas, de acordo corn os anexos

relacionados,

2.2. Para participarem da prcsente licitação, os interessados deverão comprovâr que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e PrestadoÍes de Serviços da Prefeitura Muricipal de Aracati,
julto ao setor de comprâs (aracaticompras@gmail.com), ou âpresentar habilitagão compatível com o objeto
destâ licitação, nos termos do Edital, no prazo de 03 (rês) dias antes do recebimento das propostas,

confoÍme Art. 22, parágrafo 2' e 9' da Lei n." 8.666193, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei
n" 9.648/98.
2.3. Para paúicipaÍem os interessâdos deverão comprovar que estão adimplentes, quanto a tributos, com o
Mu icipio de Aracati, através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos com â Secretarja de

FinaÍças Municipal, obtido no site: www.aracati.ce.sov.b!'/ser,,icos/ccttidãoneqativa
2.4. Parâ pâüicipâren os interessados deverào ooDlprovar o scu endereço e suás inslalâçõcs Í-ísicas intenrâs,

âtrâvés de nlidia imprcssa oLr clchônicâ, cn quc conste a Íàchâda fronlel do pÉdio c seu eDtorno, e todâs âs

inslalaçôcs intcr)as disponívcis pam o descnvolvirnento de suas âtividadcs. cornpativeis com o olrjcto
licitado, exigê|cia que pode ser corrplovada pela documenlâção âprcscntada para oblençâo do CcrtiÍicado
de Registro Cadastral e conste na Ficha de Cladgrtro dc lnlomlâ9ões de Fornecedores ou P,rstâdores de

Av. DÍqgÕo do Mor, 23O, CenÚo. ArocotLcg - Br§sil cÊp, 6a8OO-OOO
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Serviços.

2.5. l'arâ participareDr os interessados/propoucutcs serão submetidos à análisc próvia quânlo à existência de

sanção que impeça a pârticipâgão no cetame ou â lutLrru cortrâtação, mediânte a consulta aos scgttinlcs

â) CoDSullâs ao Cadaslro Nacional de llmpresas Llidôrlcas c Suspensas - CEIS dâ Corrtroladoria Geral da

União, no silio: h1lps://cellidocs.cgu.gov.br/.
b) Consulta âo Cadâslro Nâcional dc Emprcsas Punidas CNDP do Portal dâ Transparência, no sÍtio:
httpsr//certidoes.cBu. gov.br/.
2.5.1. A consulla aos cadaslros scrá rcâlizadâ ern nome da empr(:sa Iicilanlc tanrbéul de seu sócio

majoritário, por força do â11. l2 da Lci n" 8.42911992, que prevê, de»trc âs sançõcs impostns âo responsável
peh prá1ica de alo dc inprobidadc adlniuistraiiva, a proibição de conlralâr corlr o Poder Públioo, il1clusivc
por ioicmródio dc pcssoajurídica da qual seja sócio nrâjorilário.
2.5.2. Clonstatada a cxistôncia de saução a Conrissão Especiâl de Licitação Ieputará o licilânte inâbilitado,
por fallâ de condição dc participação.
2.6. Ij \'cdadâ â forrnaçào dc consórcios pâra participaçào nesta licilação.
2.7. Nào poderào participar destâ licitação, as cmprcsas declaradas iDidôneâs e ilnpcdidas de contratâr com á

Adninislraçâo ivluricipal.
2.8. A licitarrtc dcscjando aprcscrtaÍ preposto, deverá fazê-io nedianlc um únrico rcpreseDtante, que deverá
se identificar no a1o dâ aberlura dâ licilação, a1râvés dc procuração públioa ou pârticlrlar, corn Ílnna
reconheoidâ, oul(ngaDdo amplos podeles para o mandalário rcprcsentar a licitanle nesta licilâção.
2.9. Niio scrá pcrmitido, sob quaisqucr hipótcscs, que urnâ pessoa fisica reprcscntc rnais de uma licitante,
iresno dispondo dc procuração legal, ncm quc âprcscnte rnais de uDrâ proposlâ pam pârticipar da lioitâçào,

rnesmo sendo apenas rnensageiro, lodos os represeDtanles das licitantcs, seja procurâdores ou simplcslncntc
mensageircs. deverão se identificar com documento de idenlificação com lôto.
2.10. A licitante que desejar erviar suâ docurlentação c proposta, deverá [azê-lo com a dcvida antecedência,
para recebimento no prâzo e horário estipulado no prcânlbulo, cnviândo pelo correio endereçâde â Conlissão

Especial de l.icitação de Obras e Servigos de EngeDharia conr aviso dc rccebimento.

3.0 DA ÁPRESENTÀÇÀO DOS I]NVILOPIIS
3.1. Âs interessadas deverão entregar a Cornissão Especial de Licitação dc Obras c Scrviços de Engenharia
no locâl e horâjá âpontados no preânrbulo do presente Ldihl errr snvclopcs dcvidarne,rte separados, lâcrâdos
e inde!assá\'eis. contendo em suâ parte frontal, alén da razão social, os dizcrcs datilogralàdos:

COMISSÀO DSPT|CIAL DE LICII'AÇÀO Dtr OBRAS E SERVIçOS DE EN(}ENHÀRIÀ DA
PREFfITURA },IUNICIPAL Df ÀRACATI
TOMADÀ Dtr PRDÇOS N." 38/2023-SEINFRÀ_/CDLOS.
AIJLRI T IT\ DIA 18 Df DfZfMIJRU Df 202J ÀS OghOONIiN,

I){VELOPL N." ()t , DOCI MENTO\ IJE PAR TICIPAçÀO E HABILITA( Ã('

COX{ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVTÇOS Dtr ENGENHARIA DA
PRfFEITURA MI]NICIPAL DE ARACATI
TOMADA DE PREÇOS N.' 38/2O23.SEINFRA/CELOS.
ABfRTUILA DIA r8 D[ DIZIMBRO D[ 2023 Às 09h00nril|.
ENVItLOPti N" 02 - PROPOSTÀ DE pRtrÇOS

1.0 DÀ HÀBILITÀÇÃO
4.1. Para habiliraçâo dcvcrão as licilarlles âpreseDlar os documcolos abaixo rclacionados. no er\elo|e n 01 l
- I)ocunrenÍos de Hâbilil:rçâo, erlr uDrâ única via, em origiral ou cópia", !

I DA HABILITAÇÀO JURÍDICÀ . 
.- 

i

a) Cédula.lc ldcnlidadc: I

ffi
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â)
b)

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Sociâl em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por âçôes, acompanhado de documentos de eleição de seus

II DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de iiscÍição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relaÍivo ao domicilio ou sede do licitânte,

peÍtinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto §ontratual;
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatívet com o objeto contratual;
d) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Federal - através de Certidão Conjúnta Negativa ou

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuigões Federais e Dívida

Ativa da União, inclusive as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

e) Prova de Íegularidade com a Fazenda Estadual - através da Certidão Negativâ ou Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pelâ Secretaria da Fâzenda Estadual da sede da

empresa;
Í) Provâ de regularidade com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa ou Cellidão Positiva

com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pelâ Secretaria de Finanças do Municipio, da

sede da empresa;
g) Prova de regularidade j unto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) atÍâvés da Certidão

de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal:

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentagão

de Certidão Negâtiva de Débitos Tmbalhistas CNDT, emitida pelo TÍibunal Superior do TÍabalho ou

outro órgão da Justiça do Trabalho.

III DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regional

ArquitetuÍâ e Urbanismo - CAU, Da sede da
de Engenharia c Agronomia CRDA ou Conselho de

cmpresa licilântc, da licitanle e de seus respeotivos

rcsponsáveis téoDicos.
b) Conrprovação de capacicladc lócnico operacional da licilântc para desempenho de atiYidade pctincnie e

corllpâtívcl com o objeto da licilação, através de âlestado tócoico emitido por pcssoajurídica dc dircito
público ou privado; que conste a eDrpresâ licitênte coDlo contratada, aconrpânhâdos de Cerlidões de

Acelvo 'lécnico ou anotaçõeshegishos dc rcsponsabilidadc técrrica (AR]lRl{T), crnitidas pelo

Consclho dc liscalização profissional corrpctente, em rome dos profissionâis vinculados aos releridos

atestados. comprovândo quc a ernplesa lioilàn1e, lra condiçào de contratada, já exccutou

satisfatoriaDlenle, obrâs c serviços de caractcrísticas técDicas scmclhantes utl sup('Íiorcs aoc

discriminados a seguir: (Acórdào n" 232612019- Plenário do TCtJ).
- Execução de obra c scrviços de conírução de cdificaçâo eln estrulüa dc concreto ârnado, parcdcs ern

alvenarie, piso e rcvcslirnento em cerânica, oobeÍa crn lelhâs cerâmicas c instalaçôes prediais, conr área de

consÍrução de Do rnínimo l40,00rnr (rrczentos e quarenta meiros quadredos).

c) Comprovação de oâp.rcidadc lécnico proflssional da licilânlc, através de Ateslado lécnico Íàmeoido por
pcssoa jurídica de direito pirblico ou privado, devidaDlenle rcgistrado e oertificado Da entidade

prcÍissional oompelenle CRI]A ou CAU, que comprove quc a lioitaDle possui ern seu quadro

pennanente, profissioral quc tcnha executado obra c sc iços senrelhaDtcs coln o olrjeto ora licilado,
(,.rn â. .cg.lirrlc5 .drdclcrrslicar ou .up(rr.,r:
- Exccuçào de obrâ e servigos de conslfuçâo dc cdificação em estrutura de concreto a nado, paredes eDr

alvcnaÍia, piso c revesiimento em cerámica, ooberta cln lclhâs cerânicâs e instalxçôes prediais

IV DA QUALIIIICAÇAO ECONOMICA FINANCIIRA
â) Balânço PatrinroDial e denronslralivos contábeis do irllinlo cxcrcício social, já cxigíveis e

âpresenlâdos nâ lorn1a da lci, quc comprove a boa siluâçào financcira da empresa, vedadâ a sua substituiçào
por bâlanoetes ou balanços provisórios, podendo ser âtüalizàdos por indices oficiais, qLralldo encerrado há

-. r.d\ 0r, r(.''c.c,d.,d"râ or :rr|e..rrtr;.,.y'1prupo.kt:
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a.1) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, CRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTÀL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
CE CRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedâde por ações, o bâlanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando
se trâtar das demais sociedades comerciais, no balânço deveÍá constar o número do livro e das folhas nos
quais se acha transcrito, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Cefidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licilante;
c) Declaração de autoridade judicial, da sede da licitânte, no qual conste a relação dos cartórios
distribuidores de ações civis de falênciâ, concoÍdata ou recuperâçãojudicial;
d) Comprovação de Caução de Garantia de PaÍicipação, no valor de R$ 16.170,00 (Dezesseis mil
cento e setenta reais), realizada exclusivamente julto à TesouraÍia da PÍefeitura Municipal de Aracati,
válidâ por período não inferior â 60 (sessenta) diâs, contados a paÍir da data prevista neste edital para

recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma liberada após a
adjudicaçào e contraraçào do objero da licilaçào.
d.1) A comprovação de realização da Caução, realizada exclusivâmente junto a TesouraÍia, a que alude o
subitem precedente somente se aplica para os casos de utilização da garantia prevista no subitem e.l.

e) Serão aceitas âs seguintes modalidades de garantial
e.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovação junto a Tesouraria, mediante a apresentação
de depósito, em dinheiro, em Documento de Affecadagão Municipal DAM ou conta bancária, em nome da
Prefeitura Municipal de Aracati, devendo constar no documento, referente a Tomada de Pregos n" 38/2023-
SEINFRA,/CELOS.
A conta corrente para o depósito é a seguinte: Bânco do Brasil, Agência: I 2 I -X, Co[ta CoÍente | 3 3.43 8-3 .

e.2. CAUÇÂO EM TÍTULoS DÀ DÍVIDA PÚBLICA - a garantia deverá vir acompanhada,
obritsaroriarnenle. da5 5eguinles comprovações:
e.2.1. Origen aquisição mediante documento respectivo e langamento contábil por meio de registro no
bâlarço patrimonial da licitante;
e.2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pirblica,
demonstrando a coffeção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a
cotação vigente do terceiro dia útil anterior a data para recebimento dos envelopes.

(,

1
e.2.3. Serão âceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob C -

nenhum aspecto, até a dâtâ corespondente ao-rypde validade da propostâ de preços.

I Av Díügõo do Mar 23O. Cêntlo. Arscüti-CE - Brosjl cEP! 6a8OO-O6
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e.2.4. Presurne-se âuténticos os titulos olerecidos pcla licilanÍe, a Prcleitrrta Municipalde Àr'acâti se reseNa

o direito de avcriguar a sua aulenticidedc, enl se conslatândo indícios de fiaudc, se obriga a ofcrecer

denúnciâ âo Ministério Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitanlc cntregará o docurncnto original fornecido pela irrstituição bancárie

que â conccdeu, Do qual constatá:

e.3.1 - Be»eficiár'io: Preleitura Municipal dc Aracati
e.3.2 Objeto: Garanlia de Pâfiicipação naTomada dc Preços n" i8/2023-SElN|RA/CELoS.
e.3.3 Valor: - RS 16.170,00 (Dezesseis mil cenlo e setenta reais)

c.3..1 Prazo de validâdc: minimo 60 (sessenta) di,rs período de / /2023 a I -2023
c.3.5 Que a liberâÇão scÍá Íiita lnediante a devollrção pela Preleilura Nlunicipal de Aracati do doculncllto

original ou, aul(nnâticâmcntc, após decorrido o prâzo dc validade dâ carta

e.4. SECUItO GAR^NTIA almvés dc êpólice em nomc dê PreÍêiiu1â Municipal de Arâca1i, com validacle

nínima rlc 60 (sesseDtâ) Lliâs. constarrdo Caução dc Carantia de Participação ná'lomada de Preços ll"

38/202].SEINFRA/CLLOS.
Se a licitarte relimr sua proposta após a fasc dc Irabilitação, â caução de garantia de paticiPàçâo será

relerlidâ para o Tesouro Municipal da PrcIciturê Municipal de Amcati.
4.2. Declâüçâo da licitante, eln cumprimellto ao dispoÍo no Inciso XXXlll do AÍ.7" da Constituição

Federal, que não mânlóln rclação de tmbalho Doturno, perigoso ou insâlubre co1n menor dc I8 (dezoilo) alros

c dc qualquer trabalho corll rlrcnor dc l4 (catorze) anos, salvo na condiqâo dc aprendiz.

4.3. Dcclaraçào da licilânte, quc sc cnquadra como microclnplesa ou emPrcsa de pequeno portc, quando lor
o caso, firrnada po| oonlâdor c rcsponsável legal da licilantc, pâra se ulilizar dos benefícios prcYistos nos arl.
,12 à 45 da Lei Complcmcntâr rr" 123/2006 Lei Gcral da Mioroemprcsa, com as âllcrações da Lei

Complemenlar n' 147/201,1.
,1.1. Prova de irscrição no Cadastro de Fornecedores c Prcstadores de Scrviços da Prefeitura Mtulicipal de

Amcati, atra,rés de CeÍificado dc Registro Cadastfàl CRC, dentrc do prazo de validade-

4.5. Pâm âs ernpresas que eslejam rcgularmente inscrilas no Cêdastro de forncccdores e l'resladotcs de

Serviços da Prcfeitura Municipàl dc Aracati, a aprcseDtaçâo do Certificâdo de Registro Cadâstml - CRC,

lrcompânhâdo dâ Ficha de Cadâstro dc lnlbrmações de Fornecedore§ e/ou Prcstâdores de Seniços'
quo comprove Â validade dâ documcntâçâo âpresentadâ pârâ o regi§tro ou suâ âtuâlizâção, sub§titui â

hâbilitâção jurídica, regulâridàde Iiscâl e trabalhistâ c poderá, aindâ substituir a qualilicâção

econômico-financeira no todo ou cm pârte! desde que n1r complovaçâo de vâlidâde dIt documentâção
âprescntâdà pârÍr o registro orl âtuâlizàção, constem os documenÍos que âs comptovem. Os

documenlos com prâzo de validade vencidos, na data dc âpresentaçâo das propostas, deveúo scr atualizados

ro setor de cadâslro e constar na conprovâção de validâdc da documeDtação
,1.6. A licilanle quc aprcsentar docuDrenlâção cm desacordo com quaisquer dessas exigôncias, estará

i ..Lri.i.-da a pro..eg..ir rro pr'"e<.so li.itr.ório
,1.7. A aprcsentação da Declâraçáo dc âutoridade judicial, da scdc da licitâlrte, no qual conste a relação dos
,rartórios diskibuidores de ações r-ivis dc fâlêocia, concordalà c tecuperação judicial ó pêra eleito de

ilrfornâr à Comissão, não 1eDdo, enlretanlo, cÍcito irâbilitalório.
4.8. Parà â microelüpresa ou empresâ de pcqucno porte) que aprcscntou a declaração comprovando este

condição, terrdo sido declarada vcrccdora do cetame, e havsndo alguma restrição na sua comproYâçào da

rcgularidade llscâl e tr'âbalhista - 4.l.ll, será lhe assegurado o praTo de 05 (cillco.) dias útcis, cttio terlno
inicial colresponderá ao nlorncnto enr que for declarada vencedorâ do ccÍtame, pror-rogá\'cis por igual

período, dcsdc quc scja requerido pelo irrtelessado, de fbrma molivada, e aceito pela AdministÍação, para a

rcgularizêção da dooumerlâçào, pâgamcllto oLr parcelamenlo do débim, e emissão de eventuais certidôcs

ncgativas ou positivâs conl clcito dc certidão negativâ, p.ua a co,nprovaçào da habilitâção e a respectiva

4.8.1. A não rcgulaÍi7ação da documeDtação, no prazo prsvisto Do ileln ântcrior', ilrplicará decadência do

direito à coniralação, sem prejuizo das sançôes previslas rro art. 81 da Lei federal n" 8.666/91, sendo

1àcultado ,i Adrriiislrâção convocar os licitântes remaresccrltcs, na ordern de classiÍicação. para â assinatura

\

do coDtfâlo, ou rcYogar a licitação,

ü

(//
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4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de

documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de dosumentos apresentados em cópia, para fins de veÍificação,

sendo â licitante obrigadâ a apresentá-los no pmzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo ser coÍlsiderada inabilitada.
4.11. Quando todas as licitântes forem inabilitadas, é fâcultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis, para a âpresentação de documentação escoimadâ nas causas que provocaram a irrabilitação,

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope no. 02 - Proposta de Preços, em linguagem

técnica, clara e sem rasuras, em 0l (uma) via, em papel timbÍado da firma, observando-se o seguint§:

a) Data de apresentação (da abertura da licitação);
b) IdentiÍlcação do Licitante;
c) Discriminação compl€ta dos serviços;
d) Valores unitários em algfiismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;

e) Prazo para conclusão de todas as obÍâs e serviços em dias ou rreses, que não poderá ser superior ao

prazo de execução Íisica do cronogrâmâ fisico-finânceiro do Projeto Básico;

0 Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todâs as despesas d§ fornecínento dos

materiais e mão de obra Decessáriâ, taxas, impostos, encargos sociâis e trabalhistas, beneficios, transportes €

seguros;
g) Declarâção que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas

as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços, não se adrnitindo, posteriormsnte, o

desconhecimento do local dos serviços comojustificativa para eventuais acrésci,nos ou aditivos ao contrato.

h) Prâzo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
i) Assinatum identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o

responsável legal pela Empresa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitfuios, que deram margem aos resultados apresentados

na proposta, com duas casas decimais, sem erros de arredondamentos;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentâdo,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BD[, totalização de

impostos e taxâs, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; não pode haver divergência de

preço unitário entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor,

l) Planilha analitica de ercargos sociais;
m) Composigão analítica da taxa de B.D.I. (BeneÍicios e Despesas Indiretâs), conforme recomendagões do

Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técnica que se encaregará dos serviços, com â respectiva função, tempo de

experiência e declaração de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cada membro;

o) Relação dos equipamertos e máquinas, côm as respecrivas características, âno de fabricação, cstado de

conservação, e declaração que estârão à disposiçâo para executarem os serviços.
p) Cronogramafisico-financeiro.

ó. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Participação e Habilitação e as Propostas de

Preços será no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após a Presidente da Comissão declarar ercerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não s€rão

aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de foma a alterar o conteúdo original
dos mesmos,
ó.3. No horário previslo no preâmbulo do lldilâl, a Comissão procederá a aberlura dos cnvclopes n". 0l
Docurncntos dc PaÍticjpação e Habilitação lr fará o exame e coDferência destes dc acoldo com as exigênoias

\

\'-deÍe Edital, os quais serão rubrioados pela Cqnissão Especial de Licitagào de obrus c Scrviços de

do MÕr, e30. Cc.tro, Arocôti-CE - Bmsil 62430-000
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Engenharia e colocados à disposição dos representantes das licitantes, pâra que os examinem e os

rubriquem, a Comissão Especial de Licitação também fará as consultas, imprimindo-as, aos Cadâshos
Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria-Geral da União, e Cadasrro Nacional
de Enrpresas Punidas - CNEP do Portal da Tmnsparência, caso haja qualquer restrição a licitante que

impeça de participar de licitação ou contratação, a Iicitante será considerada inabilitada.
6.4. A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, manifestândo-se

sobre o seu âcatâmento ou não. Em seguidâ, fará o julgamento dos documentos âpresentados. Caso estejam

presentes os represcntantes de todas as licitantes a Preside te da Comissão fará diretamente a intinação do

resullâdo da Habilitação, fundamentando a decisão, caso coDtrário divulgará, também, através da publicação

na Imprensa e/ou afixação no quadro de avisos e no site - \^'wrv.aracati.oe.gov-br da Pretàitura de Aracati.
Se todos estiverem pÍesentes e/ou declinârem do direito de interpor quaisquer rccumos contra a decisÀo

anunciâda de habilitação, a Comissão a seu critério poderá pâssâr para a fase de abertura dos envelopes Ílu.

02 - Propostas de Pregos, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão
abrirá o prâzo parâ interposição de recursos conforme art. 109, Inciso I e alinea a da Lei n'. 8666/93 com

suas alterações posteriores.
6.5. Após decoffido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobrc os recursos

interpostos a Comissão marcará a datâ e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgando com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) hoÍas para âs licitantes.
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes no. 02 Propostas de Preços, serão rubricados pela Comissão

Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia e licitantes, ficando sob a guarda da Comissâo para

pÍosseguimenlo posterior do cerlame licitalóÍio.
6.7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de prcços, não caberá desistência
de proposta, salvo por motivo devidamenÍe justificado de fato superveniente e aceito pela Comissão
Especial de Licitação.
6.8. Abertos os envelopes no. 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecirnenlo de todos e

juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e

Scrviços de Engenharia e colocados à disposição dâs licitântes pffa examinarem e as rubricarem.
6.9. As plopostas classificadas, serão ordenadas de acordo com a ordern crescente dos preços ofertados,
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reurliões serão esclarecidas pela Comissão Especial de Licitação
de Obrâs e Serviços de Engenharia, na presença dos representantes dâs licitâDtes.

6.11. A Comissão Especial de Licitação é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamentejustificado e marc sua Íeabertura paÍa outra ocasião, fazendo constar esta decisão em atâ.

6.12. A Comissão Especial de Licitagão poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de
preços e outros documeDtos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim
de obter mâis infomrações para furdâmentâr suâs decisões.
6.13. Será Iavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos lisitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO
7.1. A licitação serájulgada pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem
rcferência as de outros licitantes. O licitante que propuser redução de preços em relação a proposta de outro
licitantc terá a sua imediatamente desclassificada.
7.J. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o meror preço global e atender as exigências
deste EdilâI, inclusive prâzo rnáximo de execução das obms e serviços conforme cronograma de execução
da contratante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as somposições de preços

unitários apresentadas, sem effos de aredondamentos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por soÍeio. em sessào públicâ. 

^para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostâs. \\
observada as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte. \.1
?.5. Preferência de contratação dâ microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de \

l^5
4- t:
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7.5.1. Havendo empate entre âs propostâs, será âssegurada como critério de desempate, preferênciâ de

contratação para as microemprcsas e empresâs de pequeno porte, que âpÍesentaram a declaração que

comprova esta condigâo.
7.5,1,1. Enterde-se por empate aquelas situagões em que âs propostâs aprcseDtadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejan iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à prcposta mais bem
classificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão âplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por micÍoempresa ou empresa de pequeno porte.

7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno poúe mais bem clâssificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedom do cefâme, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua

intenção, situação em que será adjudicâdo em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2, não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formâ do sub item
anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.J.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas e empresas de pequeno

porte, será reâlizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá âpresentar mell'lor
proposta.
7.5.3.4. nâ hipótese dâ não contratâção dÀ microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicâdo em favor da propostâ origiDalmente vencedoÍa do certame.
7.6. No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigênciâs deste Edital, iDclusive quânto ao prazo máximo de execugão;
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerâdos aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viâbilidâde atrâvés de comprovação documentâl;
7.8. As prcpostas serâo consideradâs inexeqüíveis quando os valorcs sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média âritmética dos valores das propostas supsrioÍes â 50% (cinqüentâ por cento) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todas as propostâs forem desclâssificâdas, â Comissâo poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, pâra a apÍesentação de outrâs propostas escoimadas exclusivamente, nâs causas que

enseiaram a desclassifi cação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com â afixâção no
quadro de aviso e no site - www.aracati.ce.gov.br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITÂBILIDÁDE DoS PRIÇOS
8.1, Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser sotados por unidade e global em Real - R$.
8.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obrâ,
equipâmentos, maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encârgos sociais e trâbalhistas,
taxas, seguros s impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
8.4. Os pregos unitários e totâis máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretariâ de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
8.5. O prego unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual vâlor, para os orçamentos dos seÍviços, caso
haja divergência será considerado o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a
proposta vencedora deverá fâzer o devido ajuste. L/-

/^tv
Infrâestruturâ e Desenvolvimeüto Urbâno dâ Prefeitura
licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à

9. DA HOMOLOCAÇÃO I ADJUDICAÇÀO
9.1. O Ordcnador dc Despesas da Secretâria de
Municipal de Aracati homologârá o resultado da

HM m
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emprcsa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acoÍdo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicação dos servigos objeto desta licitação, efetivar-se-á através de sontrato a ser assinado com a
licitante vencedom, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e ContÍatada, e do qual farão parte o
presente Edital e seus anexos, independenteme[te de transcrição.
9.3. A SecretÂria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se
âo direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que
âos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRÁTIVOS
10.1. Dâs decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitaqão de Obras e Serviços de
Engenhâria, caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento das pÍopostas.

10.2. Os recursos serâo proc€ssados de acordo com o que estabelece o at. 109 da Lei n". 8666/93 e suas
alterações posteriores.

10.3. Havendo reculso referente à fâse de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas âs
Iicitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissâo Especial de Licitação até ojulgâmento do
recurso interposto. Apreciâdo o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitante, esta deverá no prazo
de até 30 (trintâ) dias retirâr o seu envelope n'. 02 Proposta de Preços, âpós este prâzo, caso não seja
retirado, o envelope será destruido.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretâria de Infraestrutura e
Dcsenvolvimento Urbano, através da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenhariâ, e
interpostos mediante petição subscrita por representante legal da rccorrente, contendo as razões de lato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolâdos na Comissão Especial de Licitaçâo de Obrâs e Servigos de
Engenharia, no devido prazo legal, nâo sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgão da Administração.

11. CONDIçÕES PÁRA ÀSSINAI'UIL{ DO CONTRATO
I 1.1. A licitantc vcrrcedora será convocadâ para assinar o Côntrato no prazo de cinco diâs ÍÍcis da expecligão
do ato dc convocâqão, podendo esse prazo ser' prorrogado po| uma vez a pedido do intcrcssado durante o selr
tfânscurso c dcsde que ocona motivo justificâdo aoeito pelâ Àdministração. Sc dccorrido esse prazo, a
licilante vencedora não compârecer, decairá do direito à conhatâçào e sofrerá as sarçõcs prcvistas eln Lei, e

ainda será pcrralizado corn multa de 20%(vin1e por cento) do valor total do cootrato. Sendo facultada a
Administrâção. coDvidar sucessivârncnte, por ôrdem de clâssificâçào, âs dcrnâis Iicilân1es que ficârão
sujeitas as nrcsmas condigões previsfas para a primeira. inclusive quanto ao prcço! ou ainda revogar a
licitação independeutcnlcDtc das penalidades aplicàdâs.
I 1.2. O conlrato terá vigência de l2 (doze) meses, corrtados â paúir da dâtâ de suâ âssinâtura.
I1.3. O pmzo para hício dos scrviços pela Coniratadâ é de 05 (cinco) diâs, coDtados a padir da data dc
reoebimento da oÍdcm (le irioio dos serviços.
1 1.4. Deconirlos 60 (scsscntâ) diâs dâ data da crtrega das propostrLs, senr convocaÇâo
Ílcan os licitantes Iibcrados dos cornpronissos assunidos.

12, DAS CONDIÇÔES Dtr RfCfBIMENTO DO OI]JITO DA LICITÀÇÃO
12.1. Quândo todos os scrviços estiverem concluidos, e a rectuerimento da CONttiAl'ADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará deÍirritivo 60 (scssenla) dias âpós, arravés de Termo dc
I{cccbimeDto Defiuitivo, assinado pelas parles, desde que todos os scrviços estejam elr pe|feitas corrdiçõcs

pam a contrâtÂção,

t/,

\
Lle lirrcioramento e uso. c cxeoutâdas dc aco;;r]o colr os projetos e especilicaÇôcs lócnioâs. Se, nesre

Av Drl]gôo do Ma. 23O. Cêntro, Am.oti-CÊ, Bro§! cEp Eâ8Oo-OOO . l
í.ss a!, 3421-1050 l(.s54ê) 3421-1945 [www.orocoti_ce.aov.br G]m orêfêitL]todoolqceJtiqfiç ql
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periodo, for constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vicio na execução dos serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua Íepârâção, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços.

13. DÀ CAUÇÁO DE GÁRANTIA
13.1. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestará Câução de Garartia tro valor de Rg

_( ), corrcspondcnte â 5% (oiDco por oento) do valor do coutrato) â scr
efetivada antes da assinâtura do contrato, válida por periodo não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência
do contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos servigos, deduzida do valor das infrações
e multas, por ventura cometidas. Serão âceitas as seguintes modalidades de garantia:
a) CAUÇÃO EM DINHEIRo
b) CAUÇÁO EM TÍTULOS DA D,VIDA PÚBLI( A
C) FIANÇA BANCÁRIA
d) SECURO-GARANTIA

14. DOS PÂGÀMENTOS _ PRAZOS, REÀJUSTES tr RECURSOS FINÀNCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após a apresentação das
respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, através de
mediçôes mensais.
14.2. O prazo pâra pagamento será de até 30 (trinta) dias a contaÍ da entrega da documentação completa na
Tesouraria,
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislagão federal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
âpós esse período serão reajustadas pela variação do INCC - indice Nacional de Custo da Construção Civil
do período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizârá a seguinte fórmula:

onde:
R

Io

I

R = FATOR \V. onde: r-4ToR = []:-Ir,lJ

Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustâdos;
Indice inicial - INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual àa pioposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta câsa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa
decimal em diante.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dâs obras e serviços colrerão por
conta de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracâti, na seguinte dotação orçamentária:
1l0l Secretaria de Infraesirütura e Desenvolvimentô Urbano.
15.451.0001.1.026. - Co strução, Reforma, Adâpta9ão e Manutengão d€ Equipamentos Públicos.
4.4.90.5 1 .9 1 - Obras e instalaçôes - Obras sm andamento.
1500000000 - Recursos não vinculâdos de Impostos.
1704000000 Transferência da União pela exploragão de rccurso natural.

14.5. Se houver atrâso nos pagamentos, estes serão atualizados com bâse nâ incidência de juros de mora de
06% (seis por cento) ao ano t{por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a
oconência for por culpa exclu)i\a do Municipio.

I5. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmento concluídos,
de acordo com os projetos executivos e especificaçôes técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e obssrvadâs âs normâs tecnicas de segurançâ,

^D
\
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15.2. Mânfer preposto no local das obms e seruiços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integral, para representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, âtualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertineDtes aos
servigos.
I5,4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expe,rsas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificaÍem vicios, defeitos ou incoreçôes resultantes de má execução ou de materiais
empregâdos indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, §staduais ou municipais, relacionados com as

obras e serviços ern execugão e todas as normas de segurança aplicáveis,
i5.6. Aceitâr, nas mesmâs cordigões contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o Iimite de
25o/o (viffe e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
I5.7. Responsabilizar-se pelos danos sausados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo,
na execução do contrato, uâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagâmentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Mânter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas, todâs
as condiçôes de hâbilitaçâo e qualificação exigidas nâ licitação.

16. DÁS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
16,1, Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2, Fiscalizar e acompânhâr a execução das obras e serviços através dâ Secretaria de Infraestruturâ e
DeseDvolvimento Urbano,
16.3. Atestar a medição dos serviços efstivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada todâs e quaisquer irregularidades ocoffidas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandsm da Contratada.

r?. DÀs sANÇof,s
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadirnplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocoffa desistênsia total ou
parciaÍ de executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por ccnto) sobre o vâlor de câdâ parcela nrensal,
atrâso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-finanoeiro,

c) n1ul1â de 0,1% (urn décilno por cento) sobre o valor global do contrâto, por dia que
prazo dc conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de paficipâr em lisitação ou contratar com a Administração pelo prazo de
01 (um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com â Administragâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reâbilitâção perante a
Administração, que será soncedida após o contratado ressarcir à Administrâção pelos prejuízos causados e
após decoffido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

18,1, A inexecugão total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contrâtuais e
as previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinadâ por ato unilateral e restrito da Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo eltre as paÍes, desde que haja
conveniêDcia para a Contratante.
I8.4. Fica ainda âssegurado a Contratânte o direito de rescisào deste contrato, independentemente de aviso
e\lra J,rdiciâl ou de illlerpelaçào j ud ic iât. nos .eguinrcs casos:--Í7
â) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início dâ execugão das obras e serviços;
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b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) dias;

c) Desatendimento das determinações regulares de rgprssgntantes que forcm desi8nados pgla Contâtânte,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execugão das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrâto a terceiros, no todo ou em pârte, sem â

prévia e expÍessa autorização da Contratante;

0 Cometimcnto reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e servigos, levando a fiscâlização a comprovar a impossibilidade da

conclusão dâs obras e serviços nos pÍazos estipulados;
h) Entrar em corcordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.
i) Pa.â atender o interesse e conveniência administrativâ, mediante comunicâção a Contratada, com

antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pâgâmento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contrâtual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagarnento dos serviços executâdos e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes,
18.6. Não saberá a Contratada indsnizagão de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento dâs normas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇOES FINAIS
19.1. Independente de declârâção expressâ, â apresentação da proposta implicará na aceitagão plella e total
das cláusulas e condiçôes do presenre edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitâgão de Obras e

Serviços de Engenhariâ da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Especial de Licitação de Obras
e Serviços de EngenhaÍia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Ruâ Sântos Dunont no 1.146 - Bairro -
Centro Arâcati Ce., no horário das 07h30min às llh3omin, de segunda â sextâ-feiÍa- No site do
Município de Aracati )yry!.araç!ir.ç§4ay.U - link licitações. E após a publicação Do site do potal das
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais informações podem ser obtidasjunto â Comissão Especialde Licitação de Obras e Servigos de
Engenharia, no horário e dias aciÍra mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

Aracati (Ce), 28 de Novembro de 2023.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÂÇÁO DE OBRÂS E SERVIÇOS DE ENGENHARIÀ:

ÜqlyJ" Phüà.,*r,o' lilrrilt {fhÁa
Membro Ciala Cristina Limâ Maia

Presidente Cint Magalhâes Almcida
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